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LEI Nl~MERO 471, DE 26 DE AiiltIL DE 1977 

Suspende a aplicabilidade da lei nS! 
474, de 24_;.12.76, com relação aoá 
2rocessos protocolados antes da vi
gência da referida lei e dá outras
providências.-

F_A..._..Ç_O _ __.S;;;.....o..A.;,....;;;B..__E_R que a Câmara IJ:unicipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte iei: 

Art: lS! - Fica suspensa a aplicação da lei número 474, de 24 de 
dezembro de 1976, com relaqão aos processos de pedido 
de diretrizes protocolados na Seção de Expediente ,c!a , 
Prefeitura liunicipal, antes da vigência da referida· -
lei. 

Art. 2'2 - Aplicam-se aos referidos processos mencionados no art! 
go anterior as seguintes normas: 
a. obedecer os limites físicos do zoneamento de uso 

propostos na lei N$ 474, de 24 de dezembro de 1976, 
fixados no anexo 2 - Planta do Zoneamento; 

b. respeitar as densidades para cada zona, estabeleci
das pelos módulos de lotes mínimos, propostos pe1o
zoneamellto; 

c. serão mantidas as exigências constantes do artigo-
59, - inciso II e seus"'parágrafos da lei 474, de 

24 de dezembro de 1976 que trata da garantia da exe-
cu~ão do parcel~ento. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário 

, 

Ubatuba, 26 de abril de 1977 

de Carvalilo 

eito Mnnicipal 

Registrada e publicada na Seção de Expediente do 

Serviço de .Ãd.uinistração da Prefeitm·a Iiunicipal da Estância :Ba! 
neária de Ubatuõa, em 26 de abril de 1977. 
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